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CENTRO DE FORMAÇÃO DESPORTIVA DE CANOAGEM DE MORTÁGUA 
 
 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO 
 

  
ÂMBITO 

 

Este regulamento de funcionamento aplica-se a todos os participantes do Centro de Formação Desportiva (CFD) 
de Canoagem de Mortágua, que tem como sede o Agrupamento de Escolas de Mortágua e que se organiza em três 
eixos fundamentais de intervenção: 

- atividades de iniciação e aperfeiçoamento para os alunos; 

- atividades que favoreçam a formação especializada de alunos com interesse, capacidades e aptidões 
excecionais; 

- atividades de curta duração que incidam fundamentalmente em estágios de formação desportiva especializada, 
durante as interrupções letivas. 

Neste contexto, este CFD propõe-se não só alargar a oferta de acesso à prática desportiva de canoagem para 
iniciação ou aperfeiçoamento, aos alunos inseridos no sistema educativo nacional, contribuindo para a transversalidade 
curricular e para um desenvolvimento cívico e físico equilibrado, mas também melhorar o desempenho desportivo, 
rentabilizar recursos humanos e materiais locais e proporcionar atividades diversificadas, quer nos períodos letivos, quer 
em estágios de formação desportiva especializada nas interrupções letivas. 

 

PARTICIPANTES 

 

1. Os participantes são os promotores e utilizadores do CFD. 
1.1 Os promotores são os professores responsáveis pelo CFD do Agrupamento de Escolas de Mortágua e outros 

colaboradores que implementem o Plano Anual de Atividades do CFD (ANEXO 1). 
1.2 Os utilizadores são todos os professores, alunos e outros membros da comunidade educativa, bem como 

elementos oriundos das Escolas de proximidade, que utilizem os serviços oferecidos, desde que efetuem 
previamente a sua inscrição em formulário próprio (ANEXO 2) e a mesma seja aceite. 

1.3 Quando os utilizadores do CFD forem alunos, o número limite por sessão será de 36 alunos, devendo respeitar- 
-se o rácio de 12 alunos por professor. 

 
DIREITOS DOS PARTICIPANTES 

 
1. PROMOTORES 

1.1 Usufruir da colaboração dos professores acompanhantes na dinamização da(s) atividade(s). 
1.2 Ter o apoio da Direção do Agrupamento de Escolas de Mortágua para a resolução de eventuais problemas. 
1.3 Ver respeitadas as suas decisões, indicações e orientações, por quaisquer utilizadores, independentemente de 

se tratar de alunos, professores, outros membros da comunidade educativa ou elementos oriundos das escolas 
de proximidade. 
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1.4 Ter, da parte dos utilizadores, atitudes adequadas à prática e ao espírito desportivos, o respeito por si e pelo outro 
e a preservação de espaços e materiais de utilização comum. 

1.5 Ter acesso a informação acerca de eventuais análises, considerações e/ou recomendações do Conselho 
Pedagógico, na sequência da apresentação de qualquer documentação. 

 
2. UTILIZADORES 

2.1 Aceder ao Regulamento de Funcionamento, ao Plano Anual de Atividades e à Ficha de Inscrição do CFD. 
2.2 Ser orientados e acompanhados por promotores devidamente credenciados para o efeito. 
2.3 Utilizar instalações e materiais adequados às práticas a realizar. 
2.4 Ver garantidas as condições de segurança e a salvaguarda da sua integridade física. 
2.5 Ser respeitados, em qualquer vertente da sua individualidade, no decurso das atividades a realizar. 

 
DEVERES DOS PARTICIPANTES 

 
1. PROMOTORES 

1.1 Divulgar o Regulamento de Funcionamento, o Plano Anual de Atividades e a Ficha de Inscrição do CFD, bem 
como as normas de prevenção e segurança definidas para a prática de canoagem. 

1.2 Assegurar meios de salvamento que garantam a integridade física dos participantes. 
1.3 Orientar e acompanhar os utilizadores. 
1.4 Zelar pela manutenção dos equipamentos, de modo a garantir a qualidade e segurança da prática de canoagem 

pelos utilizadores. 
1.5 Manter o Dossier Informático do CFD atualizado mensalmente. 
1.6 Suspender a(s) atividade(s), se antes ou durante a atividade considerarem não haver condições para a sua 

realização, ou continuação. 
1.7 Apresentar ao Conselho Pedagógico, anualmente, um Relatório Final de Atividades. 

 
2. UTILIZADORES 

2.1 Ter conhecimento do “Manual de Boas práticas – Guia de Terreno Segurança em Atividades Náuticas”, onde 
consta o Plano de Segurança (ANEXO 3). 

2.2 Apresentar no início da atividade (professor responsável pelo grupo), no caso dos utilizadores oriundos de 
escola(s) de proximidade, uma lista nominal com todos os constituintes do grupo de utilizadores, devidamente 
autenticada pelos serviços administrativos e diretor da escola de origem. 

2.3 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas de deslocação e de alimentação. 
2.4 Cumprir as orientações dos promotores. 
2.5 Cumprir as normas de prevenção e segurança definidas. 
2.6 Zelar pela adequada utilização e manutenção das instalações e materiais de prática. 
2.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano decorrente da utilização indevida do material e das instalações. 
2.8 Constituem-se como deveres específicos dos professores acompanhantes a supervisão dos alunos durante a(s) 

atividade(s) e a colaboração na dinamização das mesmas. 
2.9 Responder ao questionário de satisfação que será disponibilizado pelos promotores (ANEXO 4) no final da 

realização da(s) atividade(s). 
2.10 Apresentar-se com equipamento/material básico adequado à prática de atividades aquáticas (fato de banho, 

chinelos). 
 

ATIVIDADES 
 

1. As atividades do CFD são definidas anualmente, mediante o preenchimento do ANEXO 1, e aprovadas pelos órgãos 
pedagógicos do Agrupamento. 

2. A divulgação das atividades nas escolas do Agrupamento e nos Agrupamentos de proximidade será efetuada através 
das plataformas oficiais, do sítio do Agrupamento (http://www.aemrt.pt) e de placards previstos para o efeito. 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 

1. O CFD funcionará às 2.as, 3.as e 5.as feiras, das 14:00 às 18:00, na marina do Montebelo Aguieira Lake Resort & Spa, 
nas Piscinas Municipais e/ou no Parque Verde, em Mortágua. 

2. O CFD poderá, eventualmente, funcionar noutro horário, de acordo com a disponibilidade dos promotores. 
 

AVALIAÇÃO 
 

1. A avaliação do CFD será efetuada, superiormente, através da informação inserida no “Dossier informático” e no 
documento das “Marcações on-line” e disponibilizada no contexto de auditorias. 

2. A avaliação interna do CFD será realizada anualmente, mediante a elaboração de um Relatório Final de Atividades a 
apresentar ao Conselho Pedagógico, que analise, entre outros elementos considerados pertinentes pelos promotores, 
com base nos indicadores apresentados, os seguintes critérios de avaliação: 

 
INDICADOR 1 - frequência dos utilizadores do Agrupamento de Escolas de Mortágua 
INDICADOR 2 - frequência dos utilizadores pertencentes a outros Agrupamentos 
INDICADOR 3 - número de alunos com Necessidades Educativas Especiais (NEE) envolvidos 
INDICADOR 4 - número de sessões realizadas durante o período letivo 
INDICADOR 5 - número de sessões realizadas em interrupções letivas 
INDICADOR 6 - grau de satisfação dos utilizadores 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
(escala de avaliação – Insuficiente (I), Suficiente (S), Bom (B), Muito Bom (MB) 
- Implementação de processos adequados de divulgação, sensibilização e motivação para a prática da modalidade. 

(análise das taxas de frequência) 
- Valorização de perfis específicos, na prática da modalidade e na prática desportiva, em geral. (análise de processos 

formativos, incluindo de alunos com NEE) 
- Divulgação oportuna e através de meios adequados e diversificados de desempenhos e resultados. (análise do 

impacto das atividades realizadas) 
- Nível de produtividade do CFD. (análise do número de sessões realizadas) 
- Eficácia da ação realizada. (análise do grau de satisfação) 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. Os casos omissos e as dúvidas resultantes da aplicação do presente Regulamento serão analisados e resolvidos pela 
Direção do Agrupamento de Escolas de Mortágua. 

 
Atualizado e aprovado pelo Conselho Pedagógico de 18/07/2017 
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ANEXO 1 

Plano Anual de Atividades* 

 

ATIVIDADES 
A REALIZAR 

EIXO DE 
ACÃO 

OBJETIVOS 

RESPONSÁVEL POPULAÇÃO 
ALVO 

HORÁRIO N.º DE 
PARTICIPANTES 

PARCEIROS CUSTOS 

 

 

 

       

 

 

 

       

 

 

 

       

 

 

 

       

 

 

 

       

 

 

 

       

 

(*a tabela será preenchida no início do ano letivo, após aprovação das atividades pelo Conselho Pedagógico) 
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ANEXO 2 
Formulário de Inscrição 

em Atividade(s) do CFD de Canoagem do AE Mortágua 

 
Identificação do AE/ da Escola : ……………………………………………………………………………………………………………… 

Identificação do Professor Responsável : ……………………………………………………………………………………………………………… 

Identificação do(s) Professor(es) Acompanhante(s): 1. …………………………………………………………………………………………………………… 
2. …………………………………………………………………………………………………………… 
3. …………………………………………………………………………………………………………… 

Lista de alunos participantes: 

Nome Ano escolar CC/ BI email Sabe nadar? S/N 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

RESUMO Número total de alunos:     ………. Número total de Professores:     ………. 

 
____________________________, _________ de _______________________ de 20___ 

 
O Professor Responsável  O Diretor do Agrupamento 

________________________  ________________________ 
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ANEXO 3 
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ANEXO 4 

 
 

Questionário de Satisfação 

 
É intuito deste questionário avaliar a atividade e organização do Centro de Formação Desportiva de Canoagem do Agrupamento 

de Escolas de Mortágua. A sua opinião e a de todos os que nela participam constitui um forte contributo para que se possam 

corrigir procedimentos e apresentar melhorias no futuro, que correspondam melhor às vossas expetativas. 

Nesse sentido, solicitamos a vossa colaboração através do preenchimento deste questionário, assinalando a respetiva avaliação 

de cada item. 

 
Identificação do AE/ da Escola : 

 
 
Professor Responsável :                                                                                                       Data da visita:  

 
Avalie, sabendo que: 

1. Mau           2. Pouco satisfatório          3. Satisfatório           4. Bom              5. Muito Bom 

(A preencher pelo professor responsável) 

1. Inscrição -  facilidade e método.                                                                                                            1.        2.       3.      4.       5. 

2. Organização e qualidade da informação sobre o CFD.                                                                        1.        2.       3.      4.       5. 

3. Facilidade de comunicação com os professores responsáveis pelo CFD.                                           1.       2.       3.      4.        5. 

4. Horário de funcionamento do CFD.                                                                                                       1.        2.       3.      4.       5. 

(A preencher pelos alunos participantes e professores acompanhantes) 

5. Condições do local de realização da(s) atividade(s).                                                                            1.        2.       3.      4.       5. 

6. Qualidade e quantidade do material disponibilizado.                                                                            1.        2.       3.      4.       5. 

7. Tempo dedicado à(s) atividade(s).                                                                                                        1.        2.       3.      4.       5.  

8. Eficiência e profissionalismo dos promotores/professores dinamizadores.                                          1.        2.       3.      4.       5. 

9. Avaliação global.                                                                                                                                 1.        2.       3.      4.       5. 

10. Aspetos a melhorar. / Sugestões. 
______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

 

Obrigado pela colaboração 


